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                      LEI Nº 1268/2025 

 

SÚMULA: Altera o artigo 17, o artigo 18, e o artigo 29, do Título I, Capítulo V e 

Capitulo VII, da Lei nº 756, de 02 de dezembro de 2014, reestrutura o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, fixa 

remuneração de Cargo em Comissão, altera carga horária do Cargo Efetivo símbolo 

AP03, e, cargo efetivo símbolo AA01, estabelecida na Lei nº 1094/2023, de 09 de 

fevereiro de 2023, e dá outras providências: 

 

                                     A Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, aprovou 

e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica alterado o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara Municipal 

de Nova Santa Bárbara, fixando para tanto o valor das respectivas remunerações dos 

Cargos Comissionados, que integram os Cargos em Comissão descritos no Artigo 17, 

do Título I, Capítulo V, passando a constar no Anexo III, os respectivos cargos com as 

remunerações a seguir: 

 

- Cargo de Diretor-Presidente com a remuneração de símbolo CG01; 

- Cargo de Assessoria Superior com a remuneração de símbolo CG02;  

  

 

Art. 2º - Fica alterado o Artigo 18, que passará a ter a seguinte redação:  

“Art. 18 - Os ocupantes de cargos comissionados farão jus aos vencimentos 

constantes do Anexo III, da tabela de vencimentos.”  

 

Art. 3º - Altera a Carga Horária dos cargos efetivos símbolo AA01 (Suporte Básico), 

passando o referido cargo a ser de 40 (quarenta) horas semanais e AP03 (Técnico 

Legislativo), passando o referido cargo a ser de 20 (vinte) horas semanais. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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Nova Santa Bárbara, 10 de novembro de 2.025. 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 


